
MOÇÃO Nº 22/2023

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL

Moção de Aplauso à comunidade da Igreja Adventista do Sétimo Dia, localizada no
Loteamento Jardim Eldorado, pelo seu quinto aniversário de fundação

 

 

Senhor Presidente,

 

 

Ouvido o Douto Plenário, requeiro a Vossa Excelência constar nos anais desta Casa uma
Moção Aplauso à comunidade da Igreja Adventista, localizada no Loteamento Jardim
Eldorado, pelo seu quinto aniversário de fundação, bem como a sua contribuição
significativa para a coletividade, na promoção de valores éticos, assistência social, educação
de qualidade e apoio espiritual aos seus membros e à sociedade isabelense em geral.

Requeiro-lhe, ainda, que sendo aprovada a presente Moção, dê-se ciência aos ilustres
homenageados na pessoa do senhor José Alonso da Costa Silva.

 

JUSTIFICATIVA

 

A presente Moção de Aplauso se faz em virtude da feliz ocasião em que fora celebrado, com
alegria, o quinto aniversário da comunidade da Igreja Adventista do Sétimo Dia do Jardim
Eldorado, em Santa Isabel, ocorrido no dia 25 de novembro do corrente ano.

Cinco anos de dedicação, fé e comunhão, marcando uma jornada significativa na construção
espiritual da comunidade.

No decorrer desse período, a Igreja tem desenvolvido projetos que visam ajudar a
comunidade, em parceria com o MINISTÉRIO JOVEM ADVENTISTA e a ASA (Ação Solidária
Adventista).

Os membros têm realizado projetos de significativa relevância, como o “Projeto Missão
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Calebe”, trazendo conhecimento bíblico e trabalho voluntário aos moradores; bem como o
“Varal Solidário”, com a distribuição de roupas e calçados para as famílias carentes do
Bairro.

Além dos referidos projetos, várias famílias da localidade são auxiliadas com a distribuição
de cestas básicas, que são elaboradas com doações recolhidas tanto na Igreja quanto na
visita de porta em porta.

De se mencionar, ainda, que a comunidade organiza a Feira de Saúde, um programa oficial
do Ministério da Saúde da Igreja Adventista do Sétimo Dia, evento este realizado sem fins
lucrativos e promovido pela ação de voluntários, colaborando para o estabelecimento de um
estilo de vida saudável e feliz, com significativa economia na busca pelo bem-estar próprio e
da família.

Que este marco seja motivo de celebração e renovação para todos os membros e amigos
dessa comunidade.

Essa é a razão da Moção.

Assim, conto com a aprovação da presente Moção a unanimidade dos Nobres Pares.

Santa Isabel, 4 de dezembro de 2023.

 

 

OSVALDO PIMENTA DE ALMEIDA JÚNIOR

Vereador


